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DECRETO N° 5528 DE 24 DE ABRIL DE 2023

DIGITALIZADC

Dispõe Sobre a Regulamentação
do Serviço de Inspeção Municipal - SIM,
e dá outras Providências.

LUIS CARLOS BONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei

Municipal n° 2.737 de 22 de março de 2023.

DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal,

de competência da Prefeitura Municipal de Planalto, nos termos da lei Federai

n°1.283 de 18 de dezembro de 1.950, Lei Federal n°7.889, de 23 de novembro

de 1.989 e Lei Municipal n° 2.737 de 22 de março de 2023, será executada

pelo Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal, vinculada à

Secretaria Municipal da Agricultura.

Art. 2° A inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal,

será exercida em todo território do Município de Planalto, em relação às

condições higiênico-sanitárias a serem seguidas por todos os estabelecimentos

que se enquadrem no Art. 5°deste decreto.

Art. 3® A implantação do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) obedecerá

a estas normas em consonância com as prioridades de Saúde Pública e

abastecimento da população.

Art. 4® Ficará a cargo do Secretário da Agricultura fazer cumprir essas

normas, também outras que venham a ser implantadas, desde que, por meio de
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dispositivos legais, que digam respeito à Inspeção Industrial e Sanitária dos

estabelecimentos a que se refere o Art. 2° deste Regulamento.

Parágrafo único. Além deste Regulamento, os outros que virão por força

deste artigo poderão abranger as seguintes áreas;

I. Classificação do estabelecimento:

II. As condições e exigências para registro;

III. A higiene dos estabelecimentos;

IV. A inspeção "ante" e "post-mortem" dos animais destinados ao

abate;

V. A inspeção e reinspeção de todos os produtos e matérias primas

de origem animal, durante as diferentes fases da industrialização;

VI. Padronização dos produtos industrializados de origem animal;

VII. O registro de rótulos;

VIII. As análises laboratoriais;

IX. A carimbagem de carcaças e cortes de carnes, bem como a

identificação e demais dizeres a serem impressos nas embalagens de outros

produtos de origem animal;

X. Quaisquer outros detalhes que se tornarem necessários, para

maior eficiência da inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal.

Art. 5° A inspeção e fiscalização de que trata este Decreto serão

realizadas:

I. Nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas

destinadas à manipulação ou ao processamento de produtos de origem animal;

II. Nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de

animais previstas neste Decreto para abate ou industrialização;

III. Nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados

para manipulação, distribuição ou industrialização;

IV. Nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus

derivados para distribuição ou industrialização;
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V. Nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para

beneficiamento ou industrialização;

VI. Nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de

abelhas e seus derivados para beneficiamento ou industrialização;

VII. Nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem,

conservem, acondicionem ou expeçam matérias-primas e produtos de origem

animal comestível ou relacionado.

Art. 6° A execução da inspeção e da fiscalização pelo Serviço de Inspeção

Municipal isenta o estabelecimento de qualquer outra fiscalização industrial ou

sanitária federal, estadual ou municipal, para produtos de origem animal.

Art. 7° Para os fins deste Decreto entende-se por estabelecimento de

produtos de origem animal, qualquer instalação industrial na qual sejam abatidos

ou industrializados animais produtores de carnes e onde sejam obtidos,

recebidos, manipulados, beneficiados, industrializados, fracionados,

conservados, armazenados, acondicionados, embalados, rotulados ou

expedidos, com finalidade industriai ou comercial, a carne e seus derivados, o

pescado e seus derivados, os ovos e seus derivados, o leite e seus derivados ou

os produtos de abelhas e seus derivados incluídos os estabelecimentos de

pequeno porte de produtos de origem animal conforme dispõem a lei n® 8.171,

de 1991, e suas normas regulamentadoras.

Parágrafo único. A simples designação "estabelecimento" abrange todos

os tipos e modalidades de estabelecimentos previstos na classificação do

presente Regulamento.

Art. 8® A inspeção industrial e sanitária realizada pelo SIM deverá ser

instalada de forma permanente ou periódica.

I. A inspeção municipal em caráter permanente consiste na presença

do serviço oficial de inspeção para a realização dos procedimentos de inspeção

e fiscalização ante mortem e post mortem, durante as operações de abate das

diferentes espécies de açougue (bovino, búfaios, equídeos, suídeos, ovinos.
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caprinos, lagomorfos e aves domésticas, bem como animais silvestres criados

em cativeiro) de caça, de anfíbios e répteis nos estabelecimentos:

II. A inspeção municipal em caráter periódico consiste na presença do
serviço oficial de inspeção para a realização dos procedimentos de inspeção e
fiscalização nos demais estabelecimentos registrados e nas outras instalações
industriais de que trata o inciso I. excetuado o abate.

Art. 9° Para fins deste Regulamento são adotadas as seguintes

definições:

I. Análise de Autocontrole: análise efetuada pelo estabelecimento

para controle de processo e monitoramento da qualidade das matérias-primas,

ingredientes, insumos e dos produtos;

II. Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC:

sistema que identifica, avalia e controla perigos que são significativos para a

inocuidade dos produtos de origem animal;

III. Análise Fiscal: análise efetuada por laboratório de controle oficial

ou credenciado ou pela autoridade sanitária competente, em amostras colhidas

pelo Serviço de Inspeção Municipal;

IV. Análise Pericial: análise laboratorial realizada a partir da amostra

oficial de contraprova quando o resultado da amostra de fiscalização for

contestado por uma das partes envolvidas, para assegurar amplo direito de

defesa ao interessado; ou de amostras colhidas em caso de denúncias, fraudes

ou problemas endêmicos constatados a partir da fiscalização no município.

V. Animais Exóticos: todos aqueles pertencentes às espécies da

fauna exótica, criados em cativeiro, cuja distribuição geográfica não inclua o

território brasileiro, aquelas introduzidas pelo homem, inclusive domésticas em

estado asselvajado, e também aquelas que tenham sido introduzidas fora das

fronteiras brasileiras e das suas águas jurisdicionais e que tenham entrado em

território brasileiro;

VI. Animais Silvestres: todos aqueles pertencentes às espécies das

faunas silvestres, nativas, migratórias e quaisquer outras aquáticas ou terrestres.
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que tenham todo ou parte do seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do

território brasileiro ou das águas jurisdicionais brasileiras;

Vil. Espécies de caça: aquelas definidas por norma do órgão público

federal competente;

VIU. Auditoria: procedimento de fiscalização realizado

sistematicamente por equipe designada pela Secretaria Municipal de Agricultura,

funcionalmente independente, para avaliar a conformidade dos procedimentos

técnicos e administrativos da inspeção oficial e do estabelecimento;

IX. Aproveitamento Condicional: destinação dada pelo serviço

oficial à matéria-prima e ao produto que se apresentar em desconformidade com

a legislação para elaboração de produtos comestíveis, mediante submissão a

tratamentos específicos para assegurar sua inocuidade;

X. Boas Práticas de Fabricação (BPF): condições e procedimentos

higiênicos - sanitários e operacionais sistematizados aplicados em todo o fluxo

de produção, com o objetivo de garantir a qualidade, conformidade e inocuidade

dos produtos de origem animal;

XI. Condenação: destinação dada pela empresa ou serviço oficial às

matérias-primas e aos produtos que se apresentarem em desconformidade com

a legislação para elaboração de produtos não comestíveis, assegurada a

inocuidade do produto final, quando couber;

XII. Descaracterização: consiste em retirar de um produto inservível,

as características próprias do mesmo, a fim de que quando destinados como

resíduos, não venham a retornar indevidamente ao mercado consumidor;

XIII. Destnfecção: procedimento que consiste na eliminação de

agentes infecciosos por meio de tratamentos físicos, biológicos ou agentes

químicos;

XIV. Destinação Industrial: destinação dada pelo estabelecimento às

matérias-primas e aos produtos, devidamente identificados, que se apresentem

em desconformidade com a legislação ou não atendam às especificações

previstas em seus programas de autocontroie, para serem submetidos a
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tratamentos específicos ou para elaboração de outros produtos comestíveis,

asseguradas a rastreabilldade, a identidade, a inocuidade e a qualidade do

produto final;

XV. Equivalência de Serviços de Inspeção: estado no qual as

medidas de inspeção e fiscalização higiênico-sanitária e tecnológica aplicadas

por diferentes serviços de inspeção, permitam alcançar os mesmos objetivos de

inocuidade e qualidade dos produtos, na inspeção e fiscalização, conforme o

disposto na Lei n°8.171, de 1991, e em suas normas regulamentadoras;

XVI. Espécies de Açougue: são os bovinos, búfalos, equídeos,

suídeos, ovinos, caprinos, lagomorfos e aves domésticas, bem como os animais

silvestres criados em cativeiro, abatidos em estabelecimento sob inspeção

veterinária;

XVII. Fiscalização: procedimento oficial exercido pela autoridade

sanitária competente, junto ou indiretamente aos estabelecimentos de produtos

de origem animal, com o objetivo de verificar o atendimento aos procedimentos

de inspeção, aos requisitos previstos no presente Regulamento e em normas

complementares;

XVIII. HIglenização: procedimento que consiste na execução de duas

etapas distintas, limpeza e santtização;

XIX. Inovação Tecnológica: produtos ou processos tecnologicamente

novos ou significativamente aperfeiçoados, não compreendidos no estado da

técnica, e que proporcionem a melhoria do objetivo do processo ou da qualidade

do produto de origem animal, considerados de acordo com as normas nacionais

de propriedade industrial e as normas e diretrizes internacionais cabíveis;

XX. Inspeção: atividade de fiscalização executada pela autoridade

sanitária competente junto ao estabelecimento, que consiste no exame dos

animais, das matérias-primas e dos produtos de origem animal; na verificação

do cumprimento dos programas de autocontrole, suas adequações às operações

Industriais e os requisitos necessários à sua implementação; na verificação da

rastreabilldade, dos requisitos relativos aos aspectos higiênicos, sanitários e
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tecnológicos inerentes aos processos produtivos; na verificação do cumprimento

dos requisitos sanitários na exportação e importação de produtos de origem

animal; na certificação sanitária, na execução de procedimentos administrativos

e na verificação de demais instrumentos de avaliação do processo relacionados

com a segurança alimentar, qualidade e integridade econômica, visando o

cumprimento do disposto no presente Regulamento e em normas

complementares;

XXI. Laboratório de Controle Oficial: laboratório próprio do SIM, ou

laboratório público ou privado credenciado e conveniado com os serviços de

inspeção equivalentes para realizar análises, por método oficial, visando atender

às demandas dos controles oficiais;

XXII. Legislação Específica: atos normativos emitidos pela Secretaria

Municipal de Agricultura, ou por outros órgãos oficiais e responsáveis pela

legislação de alimentos e correlatas;

XXIII. Limpeza: remoção física de resíduos orgânicos, inorgânicos ou

outro material indesejável das superfícies das instalações, equipamentos e

utensílios;

XXIV. Memorial Descritivo: documento que descreve dados do

estabelecimento, as instalações, equipamentos, procedimentos, processos ou

produtos relacionados ao estabelecimento de produtos de origem animal;

XXV. Norma Complementar: ato normativo emitido pela Secretaria

Municipal de Agricultura contendo diretrizes técnicas ou administrativas a serem

executadas durante as atividades de inspeção e fiscalização junto aos

estabelecimentos ou trânsito de produtos de origem animal, respeitadas as

competências específicas;

XXVI. Padrão de Identidade: conjunto de parâmetros que permitem

identificar um produto de origem animal quanto â sua origem geográfica,

natureza, característica sensoríal, composição, tipo ou modo de processamento

ou modo de apresentação, a serem fixados por meio de Regulamento Técnico

de Identidade e Qualidade (RTIQ);
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XXVII.Procedimento Padrão de Higiene Operacional - PPHO:

procedimentos descritos, desenvolvidos, implantados, monitorados e verificados

pelo estabelecimento, com vistas a estabelecer a forma rotineira pela qual o

estabelecimento evita a contaminação direta ou cruzada do produto,

preservando sua qualidade e integridade, por meio da higiene, antes, durante e

depois das operações;

XXVIII. Produto de Origem Animal: aquele obtido total ou

predominantemente a partir de matérias-primas comestíveis ou não,

procedentes das diferentes espécies animais, podendo ser adicionado de

ingredientes de origem vegetal e mineral, aditivos e demais substâncias

permitidas pela autoridade competente;

XXIX. Produto de Origem Animal Comestível: produto de origem

animal destinado ao consumo humano;

XXX. Produto de Origem Animal Não Comestível: produto de origem

animal não destinado ao consumo humano;

XXXI. Programas de Autocontrole: programas desenvolvidos,

procedimentos descritos, implantados, mantidos e monitorados pelo

estabelecimento, visando assegurar a inocuidade, identidade, a qualidade e a

integridade dos seus produtos, que Incluam, mas que não se limitem aos

programas de pré-requisitos, BPF, PPHO e APPCC ou programas equivalentes

reconhecidos pela Secretaria Municipal da Agricultura;

XXXII. Qualidade: conjunto de parâmetros mensuráveis (físicos,

químicos, microbiológicos e sensoriais) que permite caracterizar as

especificações de um produto de origem animal em relação a um padrão

desejável ou definido em legislação específica, quanto aos seus fatores

intrínsecos e extrínsecos, higiénico-sanitários e tecnológicos;

XXXIII. Rastreabilidade: é a capacidade de identificar a origem e seguir

a movimentação de um produto de origem animal durante as etapas de

produção, distribuição e comercialização e das matérias-primas, dos

ingredientes e dos insumos utilizados em sua fabricação;
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